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INDICAÇÃO N°          /2025                                    Parintins-AM, 07 de abril de 2025. 

AUTORIA: VER. JOSÉ TUPINAMBÁ RIBEIRO PONTE. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal no sentido de solicitar ao Poder Executivo Municipal através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA devolução da ambulancha do Santo 
Antônio do Tracajá para o porto da comunidade, e dá outras providências. 
 

Senhor Presidente,  
 
Senhoras e Senhores Vereadores, 
 
Exposição de Motivos:  

 

O pedido veio direto dos comunitários que solicitam a devolução da lancha 

da comunidade para o porto de lá, eles relataram que a lancha tem ficado na sede 

do município deixando toda a região do Tracajá desassistida em situações de 

emergência. Diante do exposto, espero contar com a aprovação dos nobres 

parlamentares para a nossa propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 07 de abril de 2025. 

        
 
 
 
 
 
  

José Tupinambá Ribeiro Ponte 
Vereador - PP 
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